
DECRETO N.º 5.452 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N.º 5.166, DE 18 DE 

SETEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
CMA. 
 

JOÃO PAULO TAVARES PAPA, Prefeito Municipal de Santos, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º O inciso II do artigo 1.º do Decreto n.º 5.166, de 18 de setembro 
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“II – Representante do Poder Legislativo: 
Titular: Lana Cristina Ferrete; 
Suplente: Maria Aparecida de Carvalho Valentim Britto.” 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
Registre-se e publique–se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de dezembro de 2009. 

 
 

JOÃO PAULO TAVARES PAPA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, em 03 de dezembro de 2009. 

 
 

CLAUDIA REGINA MEHLER DE BARROS 
Chefe do Departamento 


